
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira – Recife, 13 de Janeiro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0010

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 ( Sábado )

(Sem Alteração
Para o dia 15 ( Domingo )

(Sem Alteração
Para o dia 16 ( Segunda-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Ajuda de Custo - Concessão

O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu  Ajuda  de  Custo,  em  virtude  de  sua 
movimentação discriminada na tabela abaixo: 

Posto Mat. OME Nome Movimentação
CAP PM 950693-4 3ª CIPM WASHINGTON MANOEL DE SOUSA CIATUR/3ª CIPM

Despacho do Diretor: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e Inc. I do Art. 43, da Lei nº 
10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27Abr01, bem 
como  informações  trazidas  pela  DGP-1  e  caso  não  tenha  sido  efetuado  o  pagamento  por  parte  da 
SSFE/DGP-3.( Nota nº 728/2011/DGP-3 )

1.2.0. Ajuda de Custo - Indeferido

O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu  Ajuda  de  Custo,  em  virtude  de  ter  sido 
movimentado de sua OME de origem para CEMATA, a fim de frequentar o Curso de Formação de Oficial 
da Administração (CFOA), discriminada na tabela abaixo:

Grad Mat. MOVIMENTAÇÃO Nome PROTOCOLO
2º TEN PM 28129-8 12º BPM/CEMATA JOSÉ EDSON DOS SANTOS 5622187-4/30.06.11

Despacho do Diretor : INDEFERIDO, por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de 
acordo com o parecer nº 185/2008  de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.( Nota nº 
712/2011/DGP-3 )

2.0.0.ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0. Ajuda de Custo - Indeferido

O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu  Ajuda  de  Custo,  em  virtude  de  ter  sido 
movimentado de sua OME de origem para o CEMET-I, a fim de frequentar  o Curso de Formação de 
Sargentos/2011, discriminada na tabela.

Grad Mat. MOVIMENTAÇÃO Nome PROTOCOLO

SGT PM 22892-3 C.ODONTO/CEMET-I MARLUCE O. G. DA SILVA 5637133-1/19.10.11

Despacho do Diretor : INDEFERIDO, por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de 
acordo com o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.( Nota nº 
684/2011/DGP-3 )
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O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu  Ajuda  de  Custo,  em  virtude  de  ter  sido 
movimentado de sua OME de origem para o CEMET-I, a fim de frequentar  o Curso de Formação de 
Sargentos/2011, discriminada na tabela.

Grad Mat. MOVIMENTAÇÃO Nome PROTOCOLO

SGT 
PM

24487-2 DGP/CEMET-I CARMEM L. FÉLIX DA FONSECA 5637141-0/19.10.11

Despacho do Diretor : INDEFERIDO, por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de 
acordo com o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado (Nota nº 
657/2011/DGP-3 ).

3.0.0.ALTERAÇÃO DE  CABO

3.1.0. Ajuda de Custo - Indeferido

O Militar  Estadual  abaixo relacionado,  requereu Ajuda de Custo,  em virtude de haver sido 
movimentado do CEMET-I para sua OME de origem, após classificação do término do Curso de Formação 
de Cabo/2011, discriminada na tabela.

Grad Mat. MOVIMENTAÇÃO Nome PROTOCOLO
CB PM 25352-9 CEMET-I/CORR. ÂNGELA M. DE OLIVEIRA BASTOS 5626481-5/02.08.11

Despacho do Diretor : INDEFERIDO, por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de 
acordo com o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº 
713/2011/DGP-3 )

3.2.0. Requerimento Despachado

1. RONALDO GOMES DO MONTE, CB PM MAT 19131-0, requer cancelamento de pedido 
de  Transferência  para  a  Reserva  Remunerada,  Processo  nº  456/11/DGP-9,  em virtude  de  haver  sido 
convocado para o CFS, conforme BG nº 239 de 20.12.11.

2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, face o contido no Art. 51, da Lei 
nº 11.781, de 06/06/2000

3. A DGP-2, DGP-1, CEMATA, para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE. (Nota nº 014/2012/DGP-9 )

4.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

 4.1.0. Ajuda de Custo - Indeferido

O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu  Ajuda  de  Custo,  em  virtude  de  ter  sido 
movimentado  do  CEMET-I  para  o  RPMon,  após  conclusão  do  Curso  de  Formação  de  Soldado/2009, 
discriminada na tabela abaixo:

Grad Mat. OME Nome PROTOCOLO
SD PM 109436-0 RPMon BELCHIOR CANUTO DE SANTANA 5622904-1/18.11.09

Despacho do Diretor : INDEFERIDO, por contrariar o Art. 42, da Lei 10.426, de 27/04/90, de 
acordo com o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008, emitido pela Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº 
695/2011/DGP-3 )
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5.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 010, de 
13 de janeiro de 2012, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-
4. 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)        
____x____        

 __________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor  Interino de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

____________________________________________
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR – Maj PM

 Resp.P/Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
  

“Porque Deus amou ao mundo de tal maneira que deu o seu Filho unigênito, para que todo o que nele crê 
não pereça, mas tenha a vida eterna.” (João 3.16)


